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Na cidade das Leis, os cidadãos se dedicarão unicamente ao cultivo da terra e todas 

as atividades referentes à artesania e comércio ficarão restritas aos não cidadãos (846d-

847a; 919d-e). Na verdade, a atividade principal dos cidadãos da Magnésia será a “arte 

da cidadania” (846d4-7) e, não, como defende Klosko (2006, p. 224-225) a busca pela 

virtude, ainda que a excelência seja necessária para o exercício da cidadania. Aliás, na 

passagem 846d, há uma vedação expressa ao exercício de qualquer atividade manual, ou 

melhor, de qualquer ofício manual os cidadãos e aos seus servos. A participação política 

dos nativos não é opcional, mas constitui em si mesma um ofício ou uma técnica como a 

técnica política e a de legislar (650a). 

A teoria da cidadania nas Leis de Platão se centra na relação de amizade política, 

que subjaz ao papel de cidadão no diálogo, sobretudo na passagem 627d-628a. Nesse 

passo, há a utilização da metáfora da família para se referir à cidade e seus habitantes. 

Dito de outro modo, a cidade é considerada a mãe dos cidadãos e eles são vistos como 

irmãos uns dos outros. 

Outrossim, no passo 859a, há a afirmação de que as leis são elaboradas a partir da 

ideia de que elas são responsáveis pela educação do cidadão tal como um pai ou uma mãe 

(643c-e) e, em razão disso, são motivadas pelo amor ou pela gentileza e pela 

racionalidade.  Assim, esse modelo reflete a relação da cidade e das suas leis para com os 

governados e cidadãos, mas também dos cidadãos para com a cidade. Ambos são movidos 

pela amizade, que implica zelo, como demonstra o passo 650b6-9, em que a arte política 

é concebida como uma atividade de cuidado, ou seja, ela zela pela alma dos cidadãos.  

Desse modo, pretende-se defender que o cerne do papel de cidadão consiste no 

cuidado para com a cidade e para os outros cidadãos, uma vez que a cidade é como uma 

mãe e os concidadãos são como irmãos. Nesse sentido, cabe a cada membro da cidade 
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zelar para a preservação e pela convivência harmoniosa entre todos os habitantes da 

cidade.  

 

Palavras-Chave: Filosofia Antiga. Platão. Leis. Cidadania. Amizade Política. 
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